












Re: Fw: IMPUGNAÇÃO resposta à biomega | EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-2025-15001374
De:  SUASA <ssa.suasa@angra.rj.gov.br> 01/13/26 19:30
Para:  "Licitação - Pregão" <pregao@angra.rj.gov.br>
Marcadores:

Assunto

Resposta aos esclarecimentos à BIOMEGA – Processo SEI nº 2025.15001374 
 
 Prezados Senhores,

O Município de Angra dos Reis torna público que a sessão do Pregão Eletrônico nº 90.045/2025, inicialmente prevista para o dia 11/09/2025, às 10h00, encontra-
se adiada sine die, em razão da necessidade de ajustes nos instrumentos técnicos e convocatórios.

Em atenção à manifestação apresentada no âmbito do Processo SEI nº 2025.15001374, esta Administração informa que as observações formuladas foram
devidamente analisadas sob os aspectos técnico, científico e jurídico, tendo sido acolhidas naquilo que se revelou pertinente, culminando na retificação do Estudo
Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de Referência.

Inicialmente, esclarece-se que foi identificado erro material na versão anterior do Termo de Referência, razão pela qual foram promovidas as correções
necessárias, em conformidade com os princípios do planejamento, da legalidade e da autotutela administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

No que se refere ao Alvará Sanitário do município sede, esclarece-se que o Termo de Referência retificado passou a exigir, de forma expressa, a comprovação de
regularidade sanitária compatível com a natureza dos serviços contratados, em conformidade com a legislação sanitária vigente, notadamente as normas da ANVISA
e das autoridades sanitárias competentes, assegurando que apenas prestadores legalmente habilitados possam executar o objeto.

Quanto aos apontamentos relativos à atuação de médico anatomopatologista e à execução dos exames anatomopatológicos e citopatológicos, faz-se o
esclarecimento fundamental de que, na versão atual do Termo de Referência, a contratação não contempla a alocação, exigência ou especificação de recursos
humanos individualizados, tampouco vínculo direto com profissionais específicos.

O objeto contratual está estruturado na contratação do equipamento e da realização dos exames, com pagamento por exame efetivamente realizado, sendo de
inteira responsabilidade da contratada a organização dos meios técnicos e operacionais necessários à execução do serviço, observada a legislação sanitária e
profissional aplicável. Assim, não há exigência de comprovação de RH em si, evitando-se qualquer restrição indevida à competitividade do certame.

Diante do exposto, evidencia-se que a suspensão do procedimento decorreu da necessidade de correção técnica e jurídica já devidamente sanada no material
técnico atualmente retificado, razão pela qual o certame foi temporariamente suspenso para ajuste do Edital e do Termo de Referência. Após a republicação dos
instrumentos convocatórios, será oportunamente divulgada nova data para realização da sessão pública do pregão.

Atenciosamente,

Willian Nascimento Santos 
Gestão de Processos da SUASA
 

De: Licitação - Pregão (pregao@angra.rj.gov.br)
Data: 12/23/25 09:18
Para: SUASA (ssa.suasa@angra.rj.gov.br)
Assunto: Fw: IMPUGNAÇÃO | EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-2025-15001374

Segue conforme solicitado.

​Att,

​Departamento de Licitação
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Rua Arcebispo Santos, 337, centro, Angra dos Reis - RJ
Tel: 2433656439 (ramal 1155)
e-mail: pregao@angra.rj.gov.br

De: Setor Licitacao (licitacao@biomega.com.br)
Data: 09/08/25 17:50
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: IMPUGNAÇÃO | EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-2025-15001374

Prezados, boa tarde!

Sirvo-me do presente para encaminhar nosso pedido de impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90054/2025.

Atenciosamente,
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De: Setor Licitacao 
Enviada em: sexta-feira, 5 de setembro de 2025 16:09
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: ESCLARECIMENTO | EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-2025-15001374
Prioridade: Alta

Prezado(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), boa tarde!

A Biomega Medicina Diagnóstica, por intermédio de seu representante legal, vem respeitosamente solicitar esclarecimentos ao edital acima referenciado de
acordo com o arquivo em anexo.

Atenciosamente,

Nicolas Soares
Superintendente 

mailto:pregao@angra.rj.gov.br

